
PROJETO DE LEI Nº 12, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

 

´´Altera a denominação da via pública atualmente denominada Avenida 

Brasil para Avenida Geraldo Belisário de Assis, no Bairro Jardim América, 

no Município de Carmópolis de Minas.´´ 

  

 A Câmara Municipal de Carmópolis de Minas aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica alterada a denominação da via pública atualmente denominada 
Avenida Brasil, localizada no Bairro Jardim América, que passa a denominar-se Avenida 

Geraldo Belisário de Assis. 

  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Carmópolis de Minas, 17 de abril de 2026. 

 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 
Secretário da Mesa Diretora 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 12, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

´´Altera a denominação da via pública atualmente denominada Avenida Brasil 

para Avenida Geraldo Belisário de Assis, no Bairro Jardim América, no 

Município de Carmópolis de Minas.´´ 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 Senhores Vereadores e Senhora Vereadora, 

 O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a atual Avenida Brasil, 
localizada no Bairro Jardim América, como Avenida Geraldo Belisário de Assis, 
prestando justa homenagem a um cidadão que contribuiu significativamente para o 
desenvolvimento social, econômico e comunitário de Carmópolis de Minas. 

 A referida avenida constitui importante via de acesso ao Bairro Jardim América, 
cuja criação foi aprovada pela Lei Municipal nº 1.627, de 02 de maio de 2000. Ressalta-
se que o homenageado participou ativamente do processo de expansão urbana do 
Município, especialmente por meio de empreendimentos imobiliários regularizados — 
pioneiros na cidade — que deram origem aos bairros Jardim América e Jardim Boa Vista. 

 Geraldo Belisário de Assis nasceu em 1º de dezembro de 1943 e faleceu em 1º 
de fevereiro de 2025. Filho de Geraldo Franklin da Silva e Ester Francisca da Silva, foi 
irmão de Vicente Belisário de Assis (in memoriam), Estefânia Assis Abreu (in memoriam), 
Hélio Belisário de Assis, José Belisário da Silva (Dom Belisário) e Maria José de Assis. 

 Foi esposo de Luci Lebron de Oliveira Assis, pai de Ellis Lebron de Assis, Aline 
Lebron de Assis, Alexa Lebron Assis e Gustavo Belisário Lebron Assis, e avô de Danilo 
Lebron Assis de Lima, Mariana Lebron de Oliveira Assis e Marina Lebron de Oliveira Assis. 

 Conhecido carinhosamente como “Ladinho”, nasceu e foi criado na Fazenda 
Santa Áurea, no povoado da Paciência. Apaixonado pelo futebol, atuou como jogador 
do Flamengo da localidade e, posteriormente, passou a jogar no Independente Futebol 
Clube, já na cidade. 

 Mudou-se para Carmópolis de Minas em 1972, ano em que assumiu a 
presidência do Independente Futebol Clube, função que exerceu até 1987. Mesmo após 
esse período, permaneceu profundamente ligado à instituição, ocupando a presidência 
do Conselho Deliberativo até o seu falecimento. 

 Destacou-se também por sua atuação no cooperativismo e no associativismo 
local: 

• Foi diretor da Cooperativa dos Produtores Rurais de Carmópolis de Minas entre 
1987 e 1993;  



• Foi sócio fundador do Sicoob Credicarmominas, integrando por muitos anos o 
Conselho Fiscal da instituição;  

• Participou de importantes entidades sociais do Município, como o Lions Clube, o 
Carmópolis Clube e o Clube Recreativo Carmopolitano.  

 Entre suas relevantes contribuições ao Município, destaca-se a doação de 
terreno ao Poder Público para a extensão da Rua Coronel João Leão e a criação da Praça 
Vicente Batista Pacheco, demonstrando seu espírito público e compromisso com o 
desenvolvimento urbano. 

 Homem simples, dedicado à família, ao esporte, à leitura, à pescaria e às 
amizades, deixa como legado valores de honestidade, trabalho, generosidade e amor 
por Carmópolis de Minas. 

 Diante de sua trajetória e dos relevantes serviços prestados à comunidade, a 
presente homenagem revela-se justa e merecida. 

 

Carmópolis de Minas, 17 de abril de 2026. 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 
Secretário da Mesa Diretora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 
Geraldo Belisário de Assis  
Nascimento: 01/12/1943 
Falecimento: 01/02/2025 
 
Filho de Geraldo Franklin da Silva e Ester Francisca da Silva, irmão de Vicente Belisário de Assis 
(falecido), Estefânia Assis Abreu (falecida), Hélio Belisário de Assis, José Belisário da Silva( Dom 
Belisário) e Maria José de Assis. 
 
Esposo de Luci Lebron de Oliveira Assis, pai de Ellis Lebron de Assis, Aline Lebron de Assis, 
Alexa Lebron Assis e Gustavo Belisário Lebron Assis, avô de Danilo Lebron Assis de Lima, 
Mariana Lebron de Oliveira Assis e Marina Lebron de Oliveira Assis. 
 
Geraldo Belisário de Assis, conhecido como Ladinho, nasceu e foi criado na Fazenda Santa 
Áurea, no povoado da Paciência. 
 
Apaixonado por futebol, era jogador do Flamengo, time daquela localidade, e vinha para a 
cidade nos finais de semana para jogar no Independente Futebol Clube.  
 
Casou-se e veio morar na cidade em 1972, aos 29 anos.  
 
Assumiu a presidência do Independente em 1972, na qual ficou até 1987, dedicando longos 
anos para essa instituição, pois até o seu falecimento ocupava a presidência do Conselho 
Deliberativo.  
 
Foi diretor da Cooperativa dos Produtores Rurais de Carmópolis de Minas, de 1987 a 1993.  
 
Foi sócio fundador do Sicoob Credicarmominas e por longos anos fez parte do Conselho Fiscal 
dessa instituição.  
 
Foi integrante de clubes sociais da cidade como o Lions Clube, o Carmópolis Clube e o Clube 
Recreativo Carmopolitano.  
 
Participou e contribuiu para o progresso da cidade com empreendimentos imobiliários 
legalizados, os primeiros da cidade, dando origem aos Bairros Jardim América e Jardim Boa 
Vista.  
 
Foi doador de um terreno para o poder público para a extensão da Rua Coronel João Leão e a 
criação da Praça Vicente Batista Pacheco.  



 
Amante do Independente, da pescaria, dos livros, do Galo, da família e dos amigos, deixa um 
legado de honestidade, trabalho e alegria. 
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